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PORTARIA CAU/ES N'Í84, DE 05 DE JUNHO DE2023,

Designa representante do CAU/ES
para Ítscalizar a execução do
Contrato 17.2022, nos termos do
artigo 67 da Lei 8.666/93.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo -
CAU/ES, no uso das atribuiçôes que lhe conÍerem o artigo 35, inciso Ill da Lei
n.o 12.378, de 31 de dezembro de 2010; e o artigo 140, inciso XLV do Regimento
lnterno aprovado pela Deliberação CAU/ES n.o 121 , de 21 de agosto de 20í8;

RESOLVE:

Art. 10 Designar Juliana Grillo da Silva Madeira, Gerente Técnica, CPF:

043.815.947-03, representante do CAUIES para acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato CAU/ES no 17.2022, firmado entre o CAU/ES e CLEUBER
DA SILVA JUNIOR, conforme determinado no artigo 67 da Lei no 8.666/93.

Art.20 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus

efeitos a partir de 29 de agosto de 2022.

Vitória, 5 de junho de 2023

ELIOMAR VENAN IO DE SOUZA FILHO
PRESIDENTE DO CAU/ES
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